INDICAÇÃO Nº 
272
, DE 2005

Considerando que o último relatório bienal da Vigilância Estadual de Saúde sobre as condições dos alimentos à venda no Estado de São Paulo comprovou que 38% das 746 amostras de alimentos fiscalizadas tinham problemas, sendo que os mais comuns foram erros de informações nos rótulos;

Considerando que entre as principais falhas dos rótulos estão a falta de registro, de data de fabricação, endereço, da tabela de composição dos ingredientes e do símbolo que identifica se o produto tem soja transgênica;

Considerando que das 24 amostras de produtos com soja transgênica na composição, 11 foram flagradas pela Vigilância sem a indicação de que tinham o ingrediente geneticamente modificado, entre eles, farinhas, macarrão, salsicha e hambúrguer;

Considerando que a partir de 1º de agosto de 2006, todos os produtos serão obrigados a ter a tabela de dados nutricionais e também os ingredientes em medidas caseiras;

Considerando que rótulo é coisa séria, é a identidade do produto e a curto prazo o que pode provocar maiores estragos à saúde é a falta de três informações: quantidade de carboidrato, se o produto tem glúten e o tipo de corante que leva;

Considerando que o glúten faz mal para quem tem uma doença chamada celíaca, que é uma deficiência do intestino delgado. “O portador tem as dobras da mucosa do intestino responsáveis pela absorção dos nutrientes achatadas, diminuindo sua capacidade de captação de alimentos, explica Paulo Olzon, clínico geral da Universidade Federal de São Paulo, “o que provoca isso é uma proteína de glúten. Por isso quem tem a doença não pode consumir nada da substância”, na prática a conseqüência é que o organismo simplesmente não absorve nutrientes, tem diarréia crônica e até desnutrição;

Considerando que o aditivo alimentar que mais causa alergia é o amarelo nº5 tartrazyna, um dos corantes que dão cor amarela aos alimentos, sendo que “cerca de 5% a 10% da população tem problemas com ele” diz Hélio Schainberg, alergologista do Hospital Albert Einstein, “os outros dois são o glutamato monossódico, que dá sabor, principalmente ao macarrão instantâneo e o metabissulfito de sódio, um conservante de bebidas alcoólicas”;

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine aos órgãos competentes providências visando a divulgação do último relatório bienal da Vigilância Estadual de Saúde sobre as condições dos alimentos à venda no Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Vitor Sapienza - PPS
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